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Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

no zõ1 /2019 L l D
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(Do Senhor Deputado Eduardo Pedrosa) ,,,ã8

Requer a retirada de tramitação do Projéto
de Lei Ro 183/2019, que "revoga a Lei Ro
2.236, de 31 de dezembro de 1998, que
reconhece como entidade de utilidade
pública a Liga Brasileira de Esperanto".
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal:

Nos termos do art. 136 do Regimento Interno desta Casa, requeiro a retirada
de tramitação do Projeto de Lei no 183/2019, que "revoga a Lei no 2.236. de 31 de
dezembro de 1998, que reconhece como entidade de utilidade pública a Liga
Brasileira de Esperanto"

JUSnFICAÇÃO

O pedido de retirada de tramitação da proposição se justifica em razão da
necessidade de reavaliação da matéria.

Sala das Sessões, em

}SAEDUA
Deputado Distrital
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como entidade de utilidade Pública
a Liga Brasileira de Esperanto.

PROJET0 DE LEI NO PI 183/20tg 2019
(Do Senhor Deputado Euua- uv redrosa)

6m..

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. lo Fica revogada a Lei no 2.236, de 31 de dezembro de 1998

Ait. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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tabus jurídico, ofendendo, por isso mesmo, os princÍnjos da sehar=
Podereseda reserva da administração. ' ' ' ' --- -- -'l"- u\av uv
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presente propos ção. relevância, solícito o apoio dos meus pares para aprovar a

Sala das Sessões,

Deputado EDU PEDI OSA
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LEI NO 2.236, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1998
(Autoria do Projeto: Deputado Jorge Cauhy)

Reconhece como entidade de utilidade
pública a Liga Brasileira de Esperanto.

o GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu

sancíono a seguinte Lei:

Art. lo Fica reconhecida como entidade de utilidade pública a Liga Brasileira
de Esperanto.

Art. 2o A entidade referida no artigo anterior deve protocolar o pedido de
declaração de utilidade pública perante o Poder Executivo, que o receberá e o
processará, observados os requisitos regulamentares.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1998
110o da República e 39o de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
Este texto não substitui o pul)ficado no D/2i/7ó OÓ/2:vi?/ (d0 22«É7#o /bde/a4 de lo/1/ 1999. Edição extra
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Unidade responsável: Secretaria Legislativa

Assunto: Distribuição do Requerimento n9 247/19.

Autoria: Deputado(a) Eduardo Pedrosa(PTC)

Ao SPL para indexações, em seguida a Secretaria Legislativa para

retirada e arquivamento($ 2Q do Art. 136 do RICL).

Em 20/03/19

MphCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 13.821

Assessor Especial
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